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Aos 02 dias do mês de outubro do ano de dois mil e vinte e quatro, às 12h00, reuniu-se o Tribunal 
Regional Eleitoral do Amazonas, sob a Presidência do Excelentíssimo Desembargador João de 
Jesus Abdala Simões. Presentes presencialmente, os Desembargadore(a)s João de Jesus Abdala 
Simões, Airton Luís Corrêa Gentil e Mirza Telma de Oliveira Cunha; e os Doutores Marcelo 
Manuel da Costa Vieira, Dr. Cássio André Borges dos Santos, Giselle Falcone Medina, Fabrício 
Frota Marques, Diogo Oliveira Nogueira Franco e Mara Elisa Andrade, bem como o douto 
representante do Parquet Eleitoral, Dr. Edmilson da Costa Barreiros Júnior. Havendo número 
legal, o Desembargador Presidente João de Jesus Abdala Simões declarou aberta a sessão e o 
Juiz do Tribunal Regional Eleitoral do Amazonas Dr. Fabrício Frota Marques pediu a dispensa da 
sua leitura com a anuência dos demais. 
 
JULGAMENTOS 

 
1º PJE Nº 0600061-93.2024.6.04.0050  
RECURSO ELEITORAL – REGISTRO DE CANDIDATURA 

RECORRENTE: MINISTÉRIO PÚBLICO ELEITORAL 

RECORRIDO: ANTONIO ENILDO ALVES DA COSTA  

ADVOGADO(A)S: GILBERTO PEREIRA DA SILVA JUNIOR– OAB/AM Nº 15220-A 

TERCEIRO INTERESSADO: PARTIDO MDB – JURUÁ/AM  

RELATOR: DR. FABRÍCIO FROTA MARQUES 

 
DECISÃO: ACORDAM OS MEMBROS DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO AMAZONAS, EM 
CONSONÂNCIA COM O PARECER MINISTERIAL, POR UNANIMIDADE, CONHECER E DESPROVER 
O RECURSO ELEITORAL, A FIM DE MANTER A SENTENÇA RECORRIDA QUE JULGOU DEFERIDO O 
REGISTRO DE CANDIDATURA DE ANTONIO ENILDO ALVES DA COSTA AO CARGO DE VEREADOR 
NAS ELEIÇÕES DE 2024, ORA RECORRIDO. 

 
2º PJE Nº 0600122-62.2024.6.04.0014  

RECURSO ELEITORAL – REGISTRO DE CANDIDATURA 

RECORRENTE: MARIA DAS DORES OLIVEIRA MUNHOZ 

ADVOGADO: ADENIR SOUZA DA COSTA – OAB/AM Nº 8222  

RELATOR: DR. FABRÍCIO FROTA MARQUES 
EM 02.10.2024: PROCESSO ADIADO 
 

EM 30.09.2024: O RELATOR PROFERIU O SEU VOTO EM DISSONÂNCIA COM O MINISTÉRIO 
PÚBLICO ELEITORAL NO SENTIDO DE CONHECER E PROVER O RECURSO INTERPOSTO PELO 
RECORRENTE. 
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HOUVE PEDIDO DE VISTA PELA DRA. MARA ELISA ANDRADE 
 
COMPOSIÇÃO INICIAL: DESEMBARGADORES JOÃO DE JESUS ABDALA SIMÕES, AIRTON LUIS 
CORRÊA GENTIL; E JUÍZE(A)S MÔNICA CRISTINA RAPOSO DA CÂMARA CHAVES DO CARMO, 
MARCELO MANUEL DA COSTA VIEIRA, GISELLE FALCONE MEDINA, FABRÍCIO FROTA MARQUES E 
MARA ELISA ANDRADE. 

 
3º PJE Nº 0600327-18.2024.6.04.0006  
RECURSO ELEITORAL – REGISTRO DE CANDIDATURA 
RECORRENTES: ANGELUS CRUZ FIGUEIRA E COLIGAÇÃO CONTINUIDADE E PROGRESSO DE 
MANACAPURU 
ADVOGADO(A)S DE ANGELUS CRUZ FIGUEIRA: JOSE FERNANDES NETO – OAB/AM Nº8257 E 
OUTROS 
ADVOGADO(A)S DA COLIGAÇÃO CONTINUIDADE E PROGRESSO DE MANACAPURU: 
SANDERSON LIENIO DA SILVA MAFRA OAB/RN Nº 9249 E OUTRA 
RECORRIDA: COLIGAÇÃO CONTINUIDADE E PROGRESSO DE MANACAPURU  
ADVOGADO(A)S: SANDERSON LIENIO DA SILVA MAFRA – OAB/RN Nº 9249 E OUTRA 
RELATOR: DESDOR. AIRTON LUIS CORREA GENTIL 
PEDIDO DE SUSTENTAÇÃO ORAL PELA PARTE RECORRENTE E RECORRIDA – SANDERSON 
LIENIO DA SILVA MAFRA – OAB/RN Nº 9249 

 

EM 02.10.2024: O RELATOR PROFERIU O SEU VOTO EM DISSONÂNCIA COM O MINISTÉRIO 
PÚBLICO ELEITORAL NO SENTIDO DE CONHECER E DESPROVER O RECURSO INTERPOSTO PELO 
RECORRENTE, SR. ANGELUS CRUZ FIGUEIRA. COM RELAÇÃO A COLIGAÇÃO CONTINUIDADE E 
PROGRESSO DE MANACAPURU, O RELATOR PROFERIU O SEU VOTO EM CONSONÂNCIA COM 
O MINISTÉRIO PÚBLICO NO SENTIDO DE CONHECER E DESPROVER O RECURSO DA ORA 
RECORRENTE.  
 
HOUVE SUSTENTAÇÃO ORAL PELAS PARTE RECORRENTE E PELA PARTE RECORRIDA. 
 
EM SEGUIDA O DR. MARCELO MANUEL DA COSTA VIEIRA ADIANTOU O SEU VOTO 
ACOMPANHANDO O VOTO RELATOR. 
 
HOUVE PEDIDO DE VISTA PELA DRA. GISELLE FALCONE MEDINA  
 
COMPOSIÇÃO INICIAL: DESEMBARGADORES JOÃO DE JESUS ABDALA SIMÕES, AIRTON LUIS 
CORRÊA GENTIL; E JUÍZE(A)S CÁSSIO ANDRÉ BORGES DOS SANTOS, MARCELO MANUEL DA 
COSTA VIEIRA, GISELLE FALCONE MEDINA, FABRÍCIO FROTA MARQUES E MARA ELISA 
ANDRADE. 
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4º PJE Nº 0600167-60.2024.6.04.0016  
RECURSO ELEITORAL – REGISTRO DE CANDIDATURA  
RECORRENTE: EMIR PEDRAÇA DE FRANÇA 
ADVOGADO(A)S: MARCO ANTÔNIO DE CARVALHO BRASIL OAB/AM Nº 9165 
TERCEIROS INTERESSADOS: PARTIDO MDB -  MANICORÉ/AM E COLIGAÇÃO UNIBEM 
ADVOGADO(A)S: THALES AUGUSTO COLARES DE SANTANA – OAB/AM Nº 16044 E OUTROS 
RELATOR: DESDOR. AIRTON LUIS CORREA GENTIL 

 
DECISÃO: ACORDAM OS MEMBROS DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO AMAZONAS, EM 
CONSONÂNCIA COM O PARECER MINISTERIAL, POR UNANIMIDADE, CONHECER E DESPROVER 
O RECURSO INTERPOSTO PELA PARTE RECORRENTE, MANTENDO-SE, NA SUA TOTALIDADE, A 
SENTENÇA QUE INDEFERIU O REGISTRO DE CANDIDATURA, NOS TERMOS DO VOTO DO 
RELATOR. 

 
5º PJE Nº 0600203-90.2024.6.04.0020 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO – REGISTRO DE CANDIDATURA 
EMBARGANTES: MARTINERES FELIX PEREIRA E COLIGAÇÃO FEDERAÇÃO BRASIL DA ESPERANÇA 
- FE BRASIL (PT/PC DO B/PV) - BENJAMIN CONSTANT - AM 
ADVOGADOS: LUCCA FERNANDES ALBUQUERQUE – OAB/AM Nº 11.712-A E OUTROS 
RELATOR: DESDOR. AIRTON LUIS CORREA GENTIL 
 
DECISÃO: ACORDAM OS MEMBROS DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO AMAZONAS, EM 
CONSONÂNCIA COM O PARECER MINISTERIAL, POR UNANIMIDADE, REJEITAR OS EMBARGOS DE 
DECLARAÇÃO INTERPOSTO PELA PARTE EMBARGANTE, MANTENDO-SE, NA TOTALIDADE, O 
ACÓRDÃO EMBARGADO, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR. 
 
6º PJE Nº 0600129-42.2024.6.04.0018 
RECURSO ELEITORAL – REGISTRO DE CANDIDATURA 
RECORRENTE: CLEBER OLIVEIRA DA SILVA 
ADVOGADO: ANTÔNIO CHRISTO DA ROCHA LACERDA – OAB/AM Nº 1188 
TERCEIRO INTERESSADO: PARTIDO DA REPÚBLICA - PR – BARCELOS/AM 
RELATOR: DR. CÁSSIO ANDRÉ BORGES DOS SANTOS  
 
DECISÃO: ACORDAM OS MEMBROS DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO AMAZONAS, EM 
CONSONÂNCIA COM O PARECER MINISTERIAL, POR UNANIMIDADE, EM HARMONIA COM O 
PARECER MINISTERIAL, CONHECER E DESPROVER O RECURSO INTERPOSTO PELO RECORRENTE 
PARA MANTER A SENTENÇA, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR. 
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7º PJE Nº 0600323-25.2024.6.04.0056 
RECURSO ELEITORAL – REGISTRO DE CANDIDATURA 
RECORRENTE: FRANCIVALDO CARLOS VIEIRA DE SOUSA 
ADVOGADO: JOSÉ RAIMUNDO MONTEIRO DA SILVA – OAB/AM Nº 9490-A 
TERCEIRO INTERESSADO: PARTIDO PRB – IRANDUBA/AM 
RELATOR: DR. CÁSSIO ANDRÉ BORGES DOS SANTOS  
 
DECISÃO: ACORDAM OS MEMBROS DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO AMAZONAS, 
EM CONSONÂNCIA COM O PARECER MINISTERIAL, POR UNANIMIDADE, CONHECER E 
DESPROVER O RECURSO INTERPOSTO PELO RECORRENTE, PARA MANTER A SENTENÇA, NOS 
TERMOS DO VOTO DO RELATOR. 

 
8º PJE Nº 0600139-50.2024.6.04.0030 
RECURSO ELEITORAL – REGISTRO DE CANDIDATURA 
RECORRENTE: CARLOS AUGUSTO ARAÚJO DOS SANTOS  
ADVOGADO: CRISTIAN MENDES DA SILVA – OAB/RO Nº 4380-A 
TERCEIRO INTERESSADO: PARTIDO DA REPÚBLICA – PR – SANTA ISABEL DO RIO NEGRO/AM 
RECORRIDO: FRANCISCO RONY MARQUES DE ALENCAR 
ADVOGADO: DIEGO ALVES PICCOLOTTO DE CARVALHO – OAB/AM Nº 16554 
RELATOR: DR. CÁSSIO ANDRÉ BORGES DOS SANTOS 
 
DECISÃO: ACORDAM OS MEMBROS DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO AMAZONAS, 
EM CONSONÂNCIA COM O PARECER MINISTERIAL, POR UNANIMIDADE, CONHECER E 
DESPROVER O RECURSO INTERPOSTO PELA PARTE RECORRENTE, PARA MANTER A 
SENTENÇA, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR. 

 
9º PJE Nº 0600265-69.2024.6.04.0008  
RECURSO ELEITORAL – REGISTRO DE CANDIDATURA 
RECORRENTES: DIRETÓRIO MUNICIPAL PARTIDO LIBERAL COARI/AM E PARTIDO DA 
MOBILIZAÇÃO NACIONAL (PMN/AM) 
ADVOGADO: FABIO ROBERTO GALVÃO DA SILVA – OAB/AM Nº 16028 E OUTROS 
RECORRIDO: RAIONE CABRAL QUEIROZ 
ADVOGADO: TIAGO VIANA DE ANDRADE – OAB/AM Nº 19540 E OUTROS 
RELATOR: DR. CÁSSIO ANDRE BORGES DOS SANTOS 
 
DECISÃO: ACORDAM OS MEMBROS DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO AMAZONAS, 
EM CONSONÂNCIA COM O PARECER MINISTERIAL, POR UNANIMIDADE, CONHECER E 
DESPROVER AMBOS OS RECURSOS PARA MANTER A SENTENÇA, NOS TERMOS DO VOTO DO 
RELATOR. 
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10º PJE Nº 0600132-44.2024.6.04.0067 
RECURSO ELEITORAL – REGISTRO DE CANDIDATURA 
RECORRENTE: RUBIA PEREIRA DOS SANTOS SILVA 
ADVOGADO(A)S: HUMBERTO FILIPE PINHEIRO PEDROSA – OAB/AM Nº 13037 E OUTRO 
RECORRIDA: JULIANA CARVALHO DE MESQUITA 
ADVOGADO(A)S: GINA MORAES DE ALMEIDA – OAB/AM Nº 7036 E OUTROS 
RELATOR: DR. CÁSSIO ANDRÉ BORGES DOS SANTOS 
 
DECISÃO: ACORDAM OS MEMBROS DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO AMAZONAS, 
EM CONSONÂNCIA COM O PARECER MINISTERIAL, POR UNANIMIDADE, CONHECER E 
DESPROVER O RECURSO INTERPOSTO PELA PARTE RECORRENTE, PARA MANTER A 
SENTENÇA, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR. 

 
11º PJE Nº 0600369-77.2024.6.04.0035  
RECURSO ELEITORAL – REGISTRO DE CANDIDATURA 
RECORRENTE: RAIMUNDO WANDERLAN PENALBER SAMPAIO 
ADVOGADO: JOSÉ FERNANDES JUNIOR - OAB AM1947-A E OUTROS 

  RECORRIDO: COLIGAÇÃO - UM NOVO TEMPO PARA AUTAZES  
ADVOGADO: ALCEMIR PESSOA FIGLIUOLO NETO, OAB/AM Nº 13.248 E OUTROS 
RELATOR: DR. CÁSSIO ANDRÉ BORGES DOS SANTOS 
 
DECISÃO: ACORDAM OS MEMBROS DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO AMAZONAS, 
EM CONSONÂNCIA COM O PARECER MINISTERIAL, POR UNANIMIDADE, CONHECER E 
DESPROVER O RECURSO INTERPOSTO PELO RECORRENTE, NOS TERMOS DO VOTO DO 
RELATOR. 
 
12º PJE Nº 0600199-44.2024.6.04.0023 
RECURSO ELEITORAL – REGISTRO DE CANDIDATURA 
RECORRENTE: MARCIO RIBEIRO DAMASCENO 
ADVOGADO: LUCAS BESSONI COUTINHO DE MAGALHÃES – OAB/MG Nº 139537 E OUTRO 
TERCEIRO INTERESSADO: PARTIDO NOVO – CAREIRO/AM 
RELATORA: DRA. GISELLE FALCONE MEDINA 
 
DECISÃO: ACORDAM OS MEMBROS DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO AMAZONAS, 
EM CONSONÂNCIA COM O PARECER MINISTERIAL, POR UNANIMIDADE, CONHECER E 
DESPROVER O RECURSO INTERPOSTO POR MÁRCIO RIBEIRO DAMASCENO, MANTENDO 
INALTERADA A SENTENÇA RECORRIDA, NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA. 
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13º PJE Nº 0600210-03.2024.6.04.0014 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO – REGISTRO DE CANDIDATURA 
EMBARGANTE: MARIA RITA SILVA DE ALMEIDA  
ADVOGADA: MARIA AUXILIADORA DOS SANTOS BENIGNO – OAB/SC Nº 16657-A E OUTRO 
TERCEIRO INTERESSADO: COMISSÃO PROVISÓRIA DO PARTIDO DO SOCIAL DEMOCRATA 
CRISTÃO BOCA DO ACRE/AM 
RELATORA: DRA. GISELLE FALCONE MEDINA 
 
DECISÃO: ACORDAM OS MEMBROS DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO AMAZONAS, 
EM CONSONÂNCIA COM O PARECER MINISTERIAL, POR UNANIMIDADE, CONHECER E 
REJEITAR OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, INTERPOSTOS POR MARIA RITA SILVA DE 
ALMEIDA, NOS TERMOS DO VOTA DA RELATORA. 

 
14º PJE Nº 0600390-05.2024.6.04.0051 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO – REGISTRO DE CANDIDATURA 
EMBARGANTE: ANA CLAUDIA VASCONCELOS DA SILVA 
ADVOGADO: IURI ALBUQUERQUE GONÇALVES – OAB/AM Nº 13487-A E OUTROS 
TERCEIRO INTERESSADO: PARTIDO PSB - PRESIDENTE FIGUEIREDO/AM 
RELATORA: DRA. GISELLE FALCONE MEDINA 
 
DECISÃO: ACORDAM OS MEMBROS DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO AMAZONAS, 
EM CONSONÂNCIA COM O PARECER MINISTERIAL, POR UNANIMIDADE, CONHECER E 
REJEITAR OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO INTERPOSTOS PELA PARTE EMBARGANTE, NOS 
TERMOS DO VOTO DA RELATORA. 

 
15º PJE Nº 0600084-81.2024.6.04.0036 
AGRAVO REGIMENTAL – REGISTRO DE CANDIDATURA 
AGRAVANTES: GILBERTO MARTINS DOS SANTOS E UNIÃO BRASIL – TABATINGA-AM 
ADVOGADO: SEBASTIÃO BRITO RAMOS, OAB/AM Nº 13.502 E OUTROS 
RELATOR: DR. FABRÍCIO FROTA MARQUES 
 
DECISÃO: ACORDAM OS MEMBROS DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO AMAZONAS, 
EM CONSONÂNCIA COM O PARECER MINISTERIAL, POR UNANIMIDADE, CONHECER E 
DESPROVER O RECURSO PARA EFEITO DE MANTER A DECISÃO AGRAVADA PELOS SEUS 
PRÓPRIOS FUNDAMENTOS, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR. 
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16º PJE Nº 0600158-42.2024.6.04.0067 
RECURSO ELEITORAL – REGISTRO DE CANDIDATURA 
RECORRENTE: JOSÉ INÁCIO DE SOUSA  
ADVOGADO: DIEGO ROSSATO BOTTON OAB/AM Nº 495-A 
TERCEIRO INTERESSADO: PARTIDO PSB – APUÍ/AM 
RELATORA: DRA. MARA ELISA ANDRADE 
 
DECISÃO: ACORDAM OS MEMBROS DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO AMAZONAS, 
EM CONSONÂNCIA COM O PARECER MINISTERIAL, POR UNANIMIDADE, CONHECER E 
DESPROVER RECURSO INTERPOSTO PELA PARTE RECORRENTE, NOS TERMOS DO VOTO DA 
RELATORA. 

 
17º PJE Nº 0600288-80.2024.6.04.0051 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO – REGISTRO DE CANDIDATURA 
EMBARGANTE: JONNES LIMA DE ARAÚJO  
ADVOGADO: IURI ALBUQUERQUE GONÇALVES OAB/AM Nº 13.487-A E OUTROS 
RELATORA: DRA. MARA ELISA ANDRADE 
EM 02.10.2024: PROCESSO ADIADO 

 
18º PJE Nº 0600032-79.2024.6.04.0038 
RECURSO ELEITORAL – REGISTRO DE CANDIDATURA 
RECORRENTE: ALA VIEIRA DA SILVA  
ADVOGADO: RODRIGO DE SOUZA ALBUQUERQUE OAB/AM Nº 14792 
TERCEIRO INTERESSADO: PARTIDO NOVO – TAPAUÁ/AM 
RELATORA: DRA. MARA ELISA ANDRADE 
 
DECISÃO: ACORDAM OS MEMBROS DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO AMAZONAS, 
EM CONSONÂNCIA COM O PARECER MINISTERIAL, POR UNANIMIDADE, CONHECER E 
DESPROVER RECURSO INTERPOSTO PELA PARTE RECORRENTE, NOS TERMOS DO VOTO DA 
RELATORA. 
 
19º PJE Nº 0600149-82.2024.6.04.0034 
RECURSO ELEITORAL – DIREITO DE RESPOSTA 
RECORRENTE: VICTOR GUSTAVO ANDRADE DOS SANTOS 
ADVOGADO: LUCAS MONTEIRO BOTERO OAB/AM 17.550 E OUTRO 
RECORRIDO: PAULO DAVIDSON GADELHA SUSSUARANA 
ADVOGADOS: LINCONL FREIRE DA SILVA OAB/AM Nº 11.125 E OUTRO 
RELATOR: DESEMBARGADOR AIRTON LUÍS CORRÊA GENTIL 
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DECISÃO: ACORDAM OS MEMBROS DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO AMAZONAS, 
EM CONSONÂNCIA COM O PARECER MINISTERIAL, POR UNANIMIDADE, CONHECER E 
DESPROVER O RECURSO INTERPOSTO PELA PARTE RECORRENTE, MANTENDO-SE A 
SENTENÇA, NA SUA TOTALIDADE, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR. 
 
20º PJE Nº 0600083-11.2024.6.04.0032 
RECURSO ELEITORAL – DIREITO DE RESPOSTA 
RECORRENTE: AMOM MANDEL LINS FILHO 
ADVOGADO: IURI ALBUQUERQUE GONÇALVES, OAB/AM Nº 13487-A E OUTROS 
RECORRIDO: COLIGAÇÃO MANAUS MERECE MAIS 
ADVOGADO: YURI DANTAS BARROSO, OAB/AM Nº 4237-A E OUTROS 
RELATOR: DR. CÁSSIO ANDRÉ BORGES DOS SANTOS 
 
DECISÃO: ACORDAM OS MEMBROS DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO AMAZONAS, 
EM DISSONÂNCIA COM O PARECER MINISTERIAL, POR UNANIMIDADE, CONHECER E PROVER 
O RECURSO ELEITORAL PARA REFORMAR A SENTENÇA E CONCEDER O DIREITO DE RESPOSTA 
AO RECORRENTE, EM FACE DAS 4 (QUATRO) INSERÇÕES REALIZADAS PELO RECORRIDO, NOS 
TERMOS DO VOTO DO RELATOR. 
 
21º PJE Nº 0600072-79.2024.6.04.0032 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO – PROPAGANDA ELEITORAL IRREGULAR 
EMBARGANTE: CM7 SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO - EIRELI 
ADVOGADO: TIAGO JOÃO SALLES BOTELHO OAB/AM Nº 11873 E OUTROS 
EMBARGADA: COLIGAÇÃO LIBERTA MANAUS 
ADVOGADO(A)S: IURI ALBUQUERQUE GONÇALVES OAB/AM Nº 13487-A E OUTROS 
RELATOR: DR. MARCELO MANUEL DA COSTA VIEIRA 
 
DECISÃO: ACORDAM OS MEMBROS DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO AMAZONAS, 
EM CONSONÂNCIA COM O PARECER MINISTERIAL, POR UNANIMIDADE, NÃO CONHECER OS 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO INTERPOSTOS PELA PARTE EMBARGANTE, NOS TERMOS DO 
VOTO DO RELATOR. 
 
22º PJE Nº 0600110-91.2024.6.04.0032 
RECURSO ELEITORAL – PROPAGANDA ANTECIPADA NEGATIVA 
RECORRENTE: ALDENOR ERNESTO DE LIMA FILHO 
ADVOGADO(A)S: IURI ALBUQUERQUE GONÇALVES OAB/AM Nº 13487-A E OUTROS 
RECORRIDO: CARRIL E ROCHA LTDA   
ADVOGADO: CHRISTHIAN NARANJO DE OLIVEIRA OAB/AM Nº 4188 E OUTRA 
RELATOR: DR. MARCELO MANUEL DA COSTA VIEIRA 
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DECISÃO: ACORDAM OS MEMBROS DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO AMAZONAS, 
EM CONSONÂNCIA COM O PARECER MINISTERIAL, POR UNANIMIDADE, CONHECER E 
DESPROVER RECURSO INTERPOSTO PELA PARTE RECORRENTE, NOS TERMOS DO VOTO DO 
RELATOR. 

 
23º PJE Nº 0600050-94.2024.6.04.0040 
RECURSO ELEITORAL – PROPAGANDA ELEITORAL IRREGULAR 
RECORRENTES: DAVID ANTÔNIO ABISAI PEREIRA DE ALMEIDA E RENATO FROTA 
MAGALHÃES 
ADVOGADO: VITOR JOSÉ BORGHI, OAB/PR Nº 65314 E OUTRO 
RECORRIDA: COLIGAÇÃO LIBERTA MANAUS 
ADVOGADO: IURI ALBUQUERQUE GONÇALVES, OAB/AM Nº 13487-A E OUTROS 
RELATOR: DR. MARCELO MANUEL DA COSTA VIEIRA 
 
DECISÃO: ACORDAM OS MEMBROS DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO AMAZONAS, 
EM CONSONÂNCIA COM O PARECER MINISTERIAL, POR UNANIMIDADE, CONHECER 
PARCIALMENTE, MAS DESPROVER O RECURSO, MANTENDO A SENTENÇA A QUO, QUE 
CONDENOU O RECORRENTE DAVID ANTONIO ABISAI PEREIRA DE ALMEIDA AO PAGAMENTO 
DE MULTA NO VALOR DE R$ 10.000,00 (DEZ MIL REAIS), POR VIOLAÇÃO AO ART. 36, § 4º, 
DA LEI Nº 9.504/97, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR. 
 

 
24º PJE Nº 0600068-42.2024.6.04.0032 
RECURSO ELEITORAL – DIREITO DE RESPOSTA 
RECORRENTE: DAVID ANTÔNIO ABISAI PEREIRA DE ALMEIDA 
ADVOGADO: MARCO AURÉLIO DE LIMA CHOY, OAB/AM Nº 4271-A E OUTROS 
RECORRIDO: A.M.S. AFONSO 
ADVOGADO: CHRISTHIAN NARANJO DE OLIVEIRA, OAB/AM Nº 4188 E OUTRA 
RELATORA: DRA. GISELLE FALCONE MEDINA 
EM 02.10.2024: PROCESSO ADIADO 

 
25º PJE Nº 0600146-36.2024.6.04.0032  
RECURSO ELEITORAL – DIREITO DE RESPOSTA 
RECORRENTES: COLIGAÇÃO ORDEM E PROGRESSO E ALBERTO BARROS CAVALCANTE NETO 
ADVOGADO: LUAN PESSOA SILVA, OAB/AM Nº 13.595 E OUTROS 
RECORRIDO: ROBERTO MAIA CIDADE FILHO 
ADVOGADO: YURI DANTAS BARROSO, OAB/AM Nº 4237-A E OUTROS 
RELATOR: DR. FABRÍCIO FROTA MARQUES  
 
 



 
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO AMAZONAS 

 ATA DA 81ª SESSÃO ORDINÁRIA, EM 02 DE OUTUBRO DE 2024 
 

 

  

DECISÃO: ACORDAM OS MEMBROS DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO AMAZONAS, 
EM DISSONÂNCIA COM O PARECER MINISTERIAL, POR UNANIMIDADE, CONHECER E 
DESPROVER O RECURSO INTERPOSTO PELA PARTE RECORRENTE, A FIM DE MANTER A 
SENTENÇA DE PISO QUE DEFERIU DIREITO DE RESPOSTA NA ORIGEM, NOS TERMOS DO 
VOTO DO RELATOR. 

 
26º PJE Nº 0600353-80.2024.6.04.0017  
RECURSO ELEITORAL – DIREITO DE RESPOSTA 
RECORRENTE: HERIVANEO VIEIRA DE OLIVEIRA 
ADVOGADO: SANDERSON LIENIO DA SILVA MAFRA, OAB/RN Nº 9249 E OUTRA 
RECORRIDO: JOSÉ CIDENEI LOBO DO NASCIMENTO 
ADVOGADO: JÚLIO CÉSAR DE OLIVEIRA MACIEL, OAB/AM Nº 5172 E OUTROS 
RELATOR: DR. FABRÍCIO FROTA MARQUES 
 
DECISÃO: ACORDAM OS MEMBROS DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO AMAZONAS, 
EM CONSONÂNCIA COM O PARECER MINISTERIAL, POR UNANIMIDADE, CONHECER E 
PROVER O RECURSO INTERPOSTO PELO RECORRENTE, A FIM DE REFORMAR A SENTENÇA DE 
PISO E JULGAR IMPROCEDENTE O PEDIDO DE DIREITO DE RESPOSTA VEICULADO NA INICIAL, 
NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR. 

 
27º PJE Nº 0600113-46.2024.6.04.0032  
RECURSO ELEITORAL – PROPAGANDA ELEITORAL 
RECORRENTE: COLIGAÇÃO MANAUS MERECE MAIS – MANAUS-AM 
ADVOGADO: YURI DANTAS BARROSO, OAB/AM Nº 4237-A E OUTROS 
RECORRIDOS: PARTIDO AVANTE DO MUNICÍPIO DE MANAUS E COLIGAÇÃO AVANTE – 
MANAUS - AM 
ADVOGADO: VITOR JOSÉ BORGHI, OAB/PR Nº 65.314 E OUTRO 
RELATOR: DR. FABRÍCIO FROTA MARQUES 
 
DECISÃO: ACORDAM OS MEMBROS DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO AMAZONAS, 
EM CONSONÂNCIA COM O PARECER MINISTERIAL, POR UNANIMIDADE, CONHECER E 
DESPROVER O RECURSO INTERPOSTO PELA PARTE RECORRENTE, A FIM DE MANTER HÍGIDA 
A SENTENÇA DE PISO QUE JULGOU IMPROCEDENTE A REPRESENTAÇÃO POR PROPAGANDA 
IRREGULAR, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR. 

 
28º PJE Nº 0600082-66.2024.6.04.0051  
RECURSO ELEITORAL - AÇÃO DECLARATÓRIA DE NULIDADE 
RECORRENTE: ALDAIR SILVA OLIVEIRA 
ADVOGADO: JORGE BRUNO DE MENEZES MAIA – OAB/AM Nº 8637 
RELATOR: DR. CÁSSIO ANDRÉ BORGES DOS SANTOS 



 
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO AMAZONAS 

 ATA DA 81ª SESSÃO ORDINÁRIA, EM 02 DE OUTUBRO DE 2024 
 

 

  

 
 
29º PJE Nº 0600048-91.2024.6.04.0051  
RECURSO ELEITORAL – AÇÃO DECLARATÓRIA DE NULIDADE 
RECORRENTE: JONNES LIMA DE ARAUJO 
ADVOGADO: JORGE BRUNO DE MENEZES MAIA – OAB/AM Nº 8637 E OUTROS 
RELATOR: DR. CÁSSIO ANDRÉ BORGES DOS SANTOS 

 
 

EM 25.09.2024: O RELATOR PROFERIU O SEU VOTO EM DISSONÂNCIA COM O 
MINISTÉRIO PÚBLICO ELEITORAL NO SENTIDO DE CONHECER E PROVER O RECURSO 
INTERPOSTO PELO RECORRENTE. 
 
HOUVE PEDIDO DE VISTA PELA DRA. MARA ELISA ANDRADE 
 
EM 02.10.2024:  A JUÍZA VISTANTE MARA ELISA ANDRADE ABRIU A DIVERGÊNCIA NO 
SENTIDO DE CONHECER E DESPROVER O RECURSO INTERPOSTO PELO RECORRENTE. 
 
HOUVE PEDIDO DE VISTA PELO DR. MARCELO MANUEL DA COSTA VIEIRA 
 
COMPOSIÇÃO INICIAL: DESEMBARGADORES JOÃO DE JESUS ABDALA SIMÕES, AIRTON 
LUÍS CORRÊA GENTIL; E JUÍZES CÁSSIO ANDRÉ BORGES DOS SANTOS, MARCELO 
MANUEL DA COSTA VEIRA, GISELLE FALCONE MEDINA, FABRÍCIO FROTA MARQUES E 
MARA ELISA ANDRADE. 

EM 25.09.2024: O RELATOR PROFERIU O SEU VOTO EM DISSONÂNCIA COM O 
MINISTÉRIO PÚBLICO ELEITORAL NO SENTIDO DE CONHECER E PROVER O RECURSO 
INTERPOSTO PELO RECORRENTE. 
 
HOUVE PEDIDO DE VISTA PELA DRA. MARA ELISA ANDRADE. 
 
EM 02.10.2024:  A JUÍZA VISTANTE MARA ELISA ANDRADE ABRIU A DIVERGÊNCIA NO 
SENTIDO DE CONHECER E DESPROVER O RECURSO INTERPOSTO PELO RECORRENTE. 
 
HOUVE PEDIDO DE VISTA PELO DR. MARCELO MANUEL DA COSTA VIEIRA 
 
COMPOSIÇÃO INICIAL: DESEMBARGADORES JOÃO DE JESUS ABDALA SIMÕES, AIRTON 
LUÍS CORRÊA GENTIL; E JUÍZES CÁSSIO ANDRÉ BORGES DOS SANTOS, MARCELO 
MANUEL DA COSTA VEIRA, GISELLE FALCONE MEDINA, FABRÍCIO FROTA MARQUES E 
MARA ELISA ANDRADE. 



 
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO AMAZONAS 

 ATA DA 81ª SESSÃO ORDINÁRIA, EM 02 DE OUTUBRO DE 2024 
 

 

  

30º PJE Nº 0600318-74.2024.6.04.0000 
MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL 
IMPETRANTE: ESTADO DO AMAZONAS 
ADVOGADO: LUAN SILVA SEMINARIO - OAB AM19944 E OUTRO 
IMPETRADO: JUÍZO ELEITORAL DA 04ª ZONA DE PARINTINS-AM 
RELATOR: DR. CÁSSIO ANDRÉ BORGES DOS SANTOS 
 
DECISÃO: ACORDAM OS MEMBROS DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO AMAZONAS, 
EM CONSONÂNCIA COM O PARECER MINISTERIAL, POR UNANIMIDADE, INDEFERIR A 
LIMINAR DA PETIÇÃO INICIAL, COM FUNDAMENTO NO ARTIGO 10 DA LEI Nº 12.016/2009, 
POR AUSÊNCIA DE PROVA PRÉ-CONSTITUÍDA E POR NÃO HAVER TERATOLOGIA OU 
MANIFESTA ILEGALIDADE NA DECISÃO JUDICIAL QUE É OBJETO DO PRESENTE MANDADO 
DE SEGURANÇA, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR. 
 
IV - EXPEDIENTE ADMINISTRATIVO 
 
E, NADA MAIS HAVENDO A TRATAR, O EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DEU POR 
ENCERRADA A SESSÃO. CONVOCANDO A PRÓXIMA SESSÃO PLENÁRIA PARA O DIA 03 DE 
OUTUBRO, ÀS 11H. E, PARA CONSTAR, EU, ERIC SALES DA SILVA, SECRETÁRIO, MANDEI 
LAVRAR A PRESENTE ATA, QUE VAI ASSINADA ELETRONICAMENTE POR MIM, PELO 
EXCELENTÍSSIMO PRESIDENTE E PELO PROCURADOR REGIONAL ELEITORAL, NOS TERMOS 
DO ART. 55, §2º, DO REGIMENTO INTERNO DO TRIBUNAL C/C RES. TSE 23.615/2020. 
PLENÁRIO DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO AMAZONAS, EM MANAUS, 02 DE 
OUTUBRO DE 2024. 

 
 

 
JOÃO DE JESUS ABDALA SIMÕES 

PRESIDENTE 
 

 
EDMILSON DA COSTA BARREIROS JÚNIOR 

PROCURADOR REGIONAL ELEITORAL 


